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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto 

1.1.1 Contratação de empresa para a realização dos serviços de exames laboratoriais para a Secretaria 
Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, considerando o maior desconto sobre a Tabela SUS – Sistema 
Único de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.  

1.1.2. A descrição do objeto e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo de 
Referência. 

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência 
de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 

1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) grupo(s), quando 
for o caso, consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 

1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 
mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 
601/2021. 

1.4. Da vigência da contratação 

1.4.1. A contratação vigerá por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.4.1.1. O objeto dessa contratação é considerado serviço contínuo, sendo que o prazo de vigência do contrato 
poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da 
Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Das condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. Início da execução do objeto: a partir da assinatura do contrato. 

6.1.1.2. Descrição detalhada da execução 

6.1.1.2.1. A contratada será responsável pela coleta e logística das amostras de exames, executar testes, laudos, 
amostras e qualquer outros necessários que resultem no resultado dos exames a serem enviados digitalmente ao 
laboratório municipal e fornecido ao paciente, conforme as seguintes especificações:  

6.1.1.2.2. A contratada deverá retirar o material, todos os dias da semana (de segunda a sexta-feira), junto ao 
Laboratório Municipal de Angatuba, localizado no Centro de Saúde Dr. “Renato de Carvalho Ribeiro”, sito a Rua 
José Franco de Araújo, nº 530, Angatuba/SP; 

6.1.1.2.3. Os resultados dos exames laboratoriais deverão ser entregues dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, já os exames urgentes deverão ser entregues no mesmo dia da coleta até às 16:00hs e disponibilizados 
pela internet; 

6.1.1.2.4. Em caso dos exames de SÓDIO e POTÁSSIO os quais são considerados urgentes, a licitante vencedora 
deverá entregar os resultados dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.1.1.2.5 Em casos de exame de baciloscopia direta para pesquisa de BAAR, a contratada deverá entregar o 
resultado dos mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

6.1.1.2.6. O laboratório contratado deverá disponibilizar uma biomédica para interlocução com a Secretaria de 
Saúde, enfermeiros e médicos do município. 

6.1.1.2.7. Competirá à CONTRATADA substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos 
serviços, quando houver solicitação da Contratante. Se a dispensa der origem a qualquer ação judicial, a 
CONTRATANTE não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

6.1.1.2.8. A CONTRATADA se responsabiliza pela boa qualidade dos serviços e produtos entregues e/ou 
instalados, se comprometendo de imediato a reparar, corrigir, remover, refazer, restituir, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes dos materiais empregados ou da execução. 

6.1.1.2.9. A Contratada se responsabiliza por substituir os materiais/serviços não aprovados pela Contratante, caso 
não atendam às especificações técnicas. 

6.1.1.2.10. A programação de fornecimento/execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a 
assinatura do contrato. 

6.1.1.2.11. A primeira coleta de amostras deverá ocorrer em 24 (vinte e quatro) horas, impreterivelmente após 
autorização expressa da Prefeitura Municipal. 

6.1.1.2.12. Na eventualidade de danos e/ou avarias nos equipamentos, por força maior ou caso fortuito, a 
contratante não responderá por ônus e/ou indenizações, sendo que compete à contratada efetuar os reparos e 
trocas necessárias para funcionamento perfeito dos referidos equipamentos no prazo máximo de 24 horas, em 
caso de prazo superior a contratada deverá disponibilizar meios para manter a prestação de serviços. 
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6.1.1.2.13. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os custos diretos e indiretos para a contratação 
de mão de obra, tais como, vale transporte, vale alimentação, uniformes, EPI’s, seguros em geral, todos os 
encargos da Legislação Social e Trabalhista, Previdenciária e por quaisquer dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais, federais, enfim, tudo que for necessário para a execução 
total e completa dos serviços a serem contratados, responder por todo e qualquer ato e/ou ônus causados pelos 
seguranças ou qualquer outro contratado para execução do evento, restando a municipalidade isenta de reparar 
qualquer dano ou ônus perante terceiros. 

6.2. Da garantia contratual 

6.2.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação. 

 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os servidores nomeados pela Portaria 
vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do término da execução, pelo contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após prazo de observação 
ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no edital ou no contrato. 

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao CONTRATANTE: 

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado; 

9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo com 
as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 

9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela 
CONTRATADA, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do protocolo do requerimento. 

9.3.1. O prazo estipulado no item 9.3 poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado 
pela autoridade competente. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

10.1.1. proceder à prestação dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de 
parte da CONTRATADA; 

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do 
contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os 
serviços, objeto desta contratação; 

10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos 
por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos 
e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.7. refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste termo de referência, ou não sendo possível, 
indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo 
CONTRATANTE; 

10.1.8. prestar informações sobre a prestação dos serviços; 

10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como 
a observação às normas técnicas; 

10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de 
Referência; 

10.1.12. prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência; 

10.1.13. atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

10.1.14. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.1.15. informar a Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 
14.133/21, art. 115, caput). 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 

11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, 
art. 117, § 1.º). 

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 
2.º). 

11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 

11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 

11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 
n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Liquidação 

12.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e da Prefeitura Municipal de Angatuba – CNPJ nº 46.634.234/0001-91; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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12.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE; 

12.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.4. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

12.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.1.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento 
do registro do fornecedor nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o 
contraditório e ampla defesa. 

12.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pelo cancelamento do registro do fornecedor, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

12.2 Prazo do pagamento 

12.2.1. O órgão contratante efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, em 
até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 
serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para celebrar contrato. 

12.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização. 

12.2.3. O órgão poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

12.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.2.5. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
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123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data 
do orçamento estimado. 

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Licitações do Município, até o término do 
contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá 
a preclusão do direito ao reajuste. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

 

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 
(LGPD) 

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do 
contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências 
advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou 
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divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente 
afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de 
dados, na medida do possível. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As disposições acerca dessa matéria encontram-se em tópico específico do Edital. 

 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento da Secretaria requisitante, a saber: 

Unid. Orçamentária Classificação Funcional Natureza de Despesa Ficha de Dotação 

02.07.01 10.301.0013.2.014 3.3.90.39.00 97 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fazem parte deste Termo de Referência: 

Anexo I - Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) da contratação 

Anexo II - Forma e critérios de seleção do prestador de serviço 

 

Angatuba/SP, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Larissa Martins Basile 
Secretária Municipal de Saúde e Medicina Preventiva 

Matrícula nº 3767 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS INTEN(S) E QUANTIDADE(S) DA CONTRATAÇÃO 
 

 PREÇO DA TABELA 
DO SUS 

020200000-1 Qdade Und. Diagnostico em laboratorio clinico 
valor 
unit. 

valor total 

020201000-7   Exames bioquimicos   

020201002-3 15 Und 
DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO 

2,01 30,15 

020201004-0 15 Und DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63 54,45 

020201007-4 15 Und 
DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS) 

26,8 402,00 

020201011-2 15 Und DOSAGEM DE ÁCIDO ASCORBICO 2,01 30,15 

020201012-0 150 Und DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 227,50 

020201013-9 15 Und DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9 135,00 

020201014-7 15 Und DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68 55,20 

020201015-5 15 Und DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68 55,20 

020201016-3 15 Und DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3,68 55,20 

020201017-1 15 Und DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3,68 55,20 

020201018-0 150 Und DOSAGEM DE AMILASE 2,25 337,50 

020201020-1 150 Und DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01 301,50 

020201021-0 75 Und DOSAGEM DE CALCIO 1,85 138,75 

020201022-8 75 Und DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51 263,25 

020201026-0 15 Und DOSAGEM DE CLORETO 1,85 27,75 

020201027-9 150 Und DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 526,50 

020201028-7 150 Und DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 526,50 

020201029-5 150 Und DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 277,50 

020201030-9 15 Und DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68 55,20 

020201031-7 750 Und DOSAGEM DE CREATININA 1,85 1.387,50 

020201032-5 75 Und DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68 276,00 

020201033-3 75 Und DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12 309,00 

020201036-8 75 Und DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68 276,00 

020201038-4 1500 Und DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 23.385,00 

020201039-2 1500 Und DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 5.265,00 

020201040-6 15 Und DOSAGEM DE FOLATO 15,65 234,75 

020201041-4 15 Und DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01 30,15 

020201042-2 75 Und DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01 150,75 

020201043-0 75 Und DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 138,75 

020201046-5 75 Und 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA 
GT) 

3,51 263,25 

020201047-3 750 Und DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 1.387,50 

020201048-1 15 Und DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3,68 55,20 

 
 
 



Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo  

 

Rua João Lopes Filho, nº 120 - Centro, telefax (0**15)32559500, Angatuba - SP - CEP 18240-000 

‘020201049-0 15 Und DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3,68 55,20 

020201050-3 7500 Und DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86 58.950,00 

020201053-8 15 Und DOSAGEM DE LACTATO 3,68 55,20 

020201055-4 15 Und DOSAGEM DE LIPASE 2,25 33,75 

020201056-2 15 Und DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01 30,15 

020201057-0 15 Und DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,01 30,15 

020201060-0 1500 Und DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 2.775,00 

020201061-9 15 Und DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,4 21,00 

020201062-7 15 Und DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85 27,75 

020201063-5 1500 Und DOSAGEM DE SODIO 1,85 2.775,00 

020201064-3 750 Und 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TGO) 

2,01 1.507,50 

020201065-1 750 Und 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP) 

2,01 1.507,50 

020201066-0 75 Und DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12 309,00 

020201067-8 150 Und DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 526,50 

020201069-4 750 Und DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.387,50 

020201070-8 1500 Und DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 22.860,00 

020201071-6 15 Und ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3,68 55,20 

020201072-4 15 Und ELETROFORESE DE PROTEINAS 4,42 66,30 

020201073-2 15 Und 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 
(EXCETO BASE ) 

15,65 234,75 

020201075-9 15 Und 
TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 
ORAIS 

6,55 98,25 

020201076-7 3000 Und DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 45.720,00 

020202000-2   Exames hematologicos e hemostasia   

020202002-9 15 Und CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 40,95 

020202003-7 15 Und CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73 40,95 

020202007-0 75 Und DETERMINAÇÃO DE TAMPO DE COAGULAÇÃO 2,73 204,75 

020202013-4 75 Und 
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

5,77 432,75 

020202014-2 150 Und 
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 

2,73 409,50 

020202015-0 15 Und 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

2,73 40,95 

020202029-0 15 Und DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,6 69,00 

020202032-0 15 Und DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73 40,95 

020202035-5 750 Und ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41 4.057,50 

020202038-0 750 Und HEMOGRAMA COMPLETO 4,11 3.082,50 

020202041-0 15 Und PESQUISA DE CELULAS LE 4,11 61,65 

020202044-4 15 Und PESQUISA DE HEMOGLOBINA S(FALCIZAÇÃO) 2,73 40,95 

020202054-1 15 Und 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 
COOMBS DIRETO 

2,73 40,95 

020203000-8   Exames sorologicos e imunologicos   

020203006-7 15 Und DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO (CH50) 9,25 138,75 

020203007-5 75 Und DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83 212,25 
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020203008-3 75 Und 
DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA 

9,25 693,75 

020203009-1 15 Und DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06 225,90 

020203010-5 3000 Und 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA) 

16,42 49.260,00 

020203011-3 15 Und DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13,55 203,25 

020203012-1 15 Und DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16 257,40 

020203013-0 15 Und DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16 257,40 

020203015-6 15 Und DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17,16 257,40 

020203016-4 150 Und DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25 1.387,50 

020203018-0 10 Und DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16 257,40 

020203020-2 15 Und DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83 42,45 

020203025-3 15 Und PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10 150,00 

020203026-1 15 Und PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10 150,00 

020203027-0 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67 130,05 

020203028-8 150 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER 
PYLORI 

17,16 2.574,00 

020203029-6 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT) QUANTITATIVO 

85 1.275,00 

020203030-0 150 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10 1.500,00 

020203031-8 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HYLV 1 E HTLV 2 18,55 278,25 

020203032-6 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- 
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

17,16 257,40 

020203034-2 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16 257,40 

020203035-0 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55 278,25 

020203036-9 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55 278,25 

020203047-4 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASLO) 

2,83 212,25 

020203052-0 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 11,5 172,50 

020203055-5 150 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS (ANTI 
TPO) 

17,16 2.574,00 

020203056-3 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16 257,40 

020203058-0 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17,16 257,40 

020203059-8 300 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN) 17,16 5.148,00 

020203062-8 75 Und PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16 1.287,00 

020203063-6 300 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS(ANTI HBs). 

18,55 5.565,00 

020203064-4 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B(ANTI HBE) 

18,55 1.391,25 

020203065-2 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 
CAPSULATUM 

7,78 116,70 

020203067-9 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) 

18,55 1.391,25 

020203069-5 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO 
SARAMPO 

9,25 138,75 

020203070-9 15 Unid 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS(BLASTOMICOSE) 

4,1 61,50 
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020203073-3 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O 
VIRUS EPSTEIN-BAR 

2,83 42,45 

020203074-1 150 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

11 1.650,00 

020203075-0 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9,25 138,75 

020203076-8 750 Und PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97 12.727,50 

020203077-6 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI 

9,25 693,75 

020203078-4 300 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

18,55 5.565,00 

020203079-2 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE) 

30 2.250,00 

020203080-6 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 

18,55 1.391,25 

020203081-4 300 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

17,16 5.148,00 

020203082-2 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES 

17,16 257,40 

020203083-0 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

17,16 257,40 

020203084-9 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES 

17,16 257,40 

020203085-7 150 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

11,61 1.741,50 

020203086-5 15 Und PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10 150,00 

020203087-3 750 Und PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18,55 13.912,50 

020203088-1 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI 

9,25 693,75 

020203090-3 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE) 

20 1.500,00 

020203089-0 300 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS 

18,55 5.565,00 

020203091-1 75 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 

18,55 1.391,25 

020203092-0 300 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

17,16 5.148,00 

020203093-8 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES 

17,16 257,40 

020203094-6 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

17,16 257,40 

020203095-4 15 Und 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES 

17,16 257,40 

020203096-2 75 Und 
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA) 

13,35 1.001,25 

020203097-0 75 Und 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBsAG) 

18,55 1.391,25 

020203098-9 30 Und 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(HBEAG) 

18,55 556,50 

020203101-2 30 Und PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,1 123,00 
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020203102-0 15 Und PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10 150,00 

020203103-9 300 Und 
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO- 
ESPECIFICA 

9,25 2.775,00 

020203104-7 15 Und 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

10 150,00 

020203111-0 750 Und TESTE DE VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS 2,83 2.122,50 

020203112-8 15 Und TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10 150,00 

020203113-6 15 Und TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10 150,00 

020203117-9 750 Und VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 2,83 2.122,50 

020203118-7 15 Und 
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTI 
TRANSGLUTAMINASE RECOMBINANTE HUMANO IGA 

18,55 278,25 

020204000-3   Exames coprologicos   

020204012-7 450 Und PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1,65 742,50 

020204014-3 75 Und PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65 123,75 

020205000-9   Exames de uroanalise   

020205001-7 2000 Und 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA 

3,7 5.550,00 

020205002-5 30 Und CLEARANCE DE CREATININA 3,51 105,30 

020205008-4 15 Und DOSAGEM DE CITRATO 2,01 30,15 

020205009-2 75 Und DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12 609,00 

020205010-6 15 Und DOSAGEM DE OXALATO 3,68 55,20 

020205011-4 75 Und DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04 153,00 

020205026-2 15 Und PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,04 30,60 

020206000-4   Exames hormonais   

020206001-2 15 Und DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 12,54 188,10 

020206002-0 15 Und DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12,54 188,10 

020206003-9 15 Und DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14,69 220,35 

020206004-7 15 Und DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,2 153,00 

020206006-3 15 Und DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6,72 100,80 

020206007-1 15 Und 
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA) 

6,72 100,80 

020206008-0 15 Und DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12 211,80 

020206009-8 15 Und DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11,89 178,35 

020206011-0 15 Und DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53 172,95 

020206012-8 15 Und DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38 215,70 

020206013-6 75 Und DOSAGEM DE CORTISOL 9,86 739,50 

020206014-4 30 Und DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25 337,50 

020206015-2 15 Und DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11,71 175,65 

020206016-0 150 Und DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 1.522,50 

020206017-9 75 Und DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55 866,25 

020206018-7 75 Und DOSAGEM DE ESTRONA 11,12 834,00 

020206021-7 75 Und 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA 
(HCG, BETA HCG) 

7,85 588,75 

020206022-5 15 Und DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21 153,15 

020206023-3 300 Und 
DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE 
(FSH) 

7,89 2.367,00 
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020206024-1 300 Und DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97 2.691,00 

020206025-0 7500 Und DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96 67.200,00 

020206026-8 75 Und DOSAGEM DE INSULINA 10,17 762,75 

020206027-6 75 Und DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13 3.234,75 

020206028-4 15 Und DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35 230,25 

020206029-2 300 Und DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22 3.066,00 

020206030-6 300 Und DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 3.045,00 

020206032-2 15 Und DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35 230,25 

020206033-0 15 Und 
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS) 

13,11 196,65 

020206034-9 300 Und DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43 3.129,00 

020206035-7 75 Und DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11 983,25 

020206036-5 15 Und DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35 230,25 

020206037-3 750 Und DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 6.570,00 

020206038-1 6750 Und DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,6 78.300,00 

020206039-0 2250 Und DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71 19.597,50 

020207000-0   Exames toxicologicos ou de monitorização terapeutica   

020207002-6 15 Und DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 2,23 33,45 

020207003-4 15 Und DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 3,68 55,20 

020207004-2 15 Und DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2,04 30,60 

020207005-0 15 Und DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 15,65 234,75 

020207009-3 15 Und DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10 150,00 

020207010-7 15 Und DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10 150,00 

020207011-5 15 Und DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 10 150,00 

020207012-3 15 Und DOSAGEM DE BARBITURATOS 13,13 196,95 

020207013-1 15 Und DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13,48 202,20 

020207014-0 15 Und DOSAGEM DE CADMIO 6,55 98,25 

020207015-8 15 Und DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53 262,95 

020207016-6 15 Und DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 4,11 61,65 

020207017-4 15 Und DOSAGEM DE CHUMBO 8,83 132,45 

020207019-0 15 Und DOSAGEM DE COBRE 3,51 52,65 

020207020-4 15 Und DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 8,97 134,55 

020207022-0 15 Und DOSAGEM DE FENITOINA 35,22 528,30 

020207025-5 75 Und DOSAGEM DE LITIO 2,25 168,75 

020207026-3 15 Und DOSAGEM DE MERCURIO 2,04 30,60 

020207027-1 15 Und DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11 61,65 

020207035-2 150 Und  DOSAGEM DE ZINCO 15,65 2.347,50 

020208000-5   Exames microbiologicos   

020208001-3 2250 Und ANTIBIOGRAMA 4,98 11.205,00 

020208004-8 15 Und 
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNOSTICA) 

4,2 63,00 

020208005-6 15 Und BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4,2 63,00 

020208007-2 150 Und BACTEROSCOPIA (GRAM) 2,8 420,00 

020208008-0 3000 Und CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5,62 16.860,00 

020208010-2 15 Und CULTURA P/ HERPESVIRUS 4,33 64,95 
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020208011-0 300 Und CULTURA PARA BAAR 5,63 1.689,00 

020208012-9 15 Und CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10,25 153,75 

020208013-7 15 Und CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4,19 62,85 

020208014-5 15 Und EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2,8 42,00 

020208015-3 75 Und HEMOCULTURA 11,49 861,75 

020208019-6 450 Und 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS 
DO GRUPO A 

4,33 1.948,50 

020209000-0   Exames em outros liquidos biologicos   

020209005-1 15 Und CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 28,35 

020209006-0 15 Und CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 28,35 

020209012-4 15 Und 
DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

1,89 28,35 

020209013-2 15 Und DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

1,89 
28,35 

020209018-3 15 Und EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL 

E ESPECIFICA DE CELULAS 
1,89 

28,35 

020209023-0 15 Und PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1,89 28,35 

020209026-4 15 Und PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 

VASECTOMIA) 
4,8 

28,35 

020209029-9 15 Und PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA 

MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 

1,89 
28,35 

020209030-2 75 Und PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 

REUMATOIDE 
1,89 141,75 

020212000-7   Exames imunohematologicos   

020212002-3 75 Und DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1,37 102,75 

020212008-2 75 Und PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37 102,75 

020212009-0 450 Und TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 
COOMBS 

2,73 1.228,50 

Valor total estimado: 582.013,65 
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ANEXO II – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por lote. 

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e fechado. 

 

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à vista, válido para ser 
praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. A licitante deve 
atentar-se para não se identificar ao preencher este campo. 

2.1.1. Caso o Edital ou o ETP não vede a participação no certame, a Pessoa Física, ao ofertar seu lance ou 
proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 
contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 
Administração. O valor correspondente ao percentual deverá ser subtraído do valor da proposta final do 
adjudicatário e recolhido pela Administração ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 

2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

2.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

2.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

2.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

2.9. Em se tratando de ser com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá 
indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações – CBO. 

2.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE DAS PROPOSTAS 

3.1. Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estão dispostos no item 4 
do Edital. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

4.1. Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital. 

 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

5.1. Documentação técnica 

5.1.1. A(s) licitante(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) apresentar, no prazo de 02 
(duas) horas, caso já não tenha sido apresentado juntamente com sua proposta ou documentação de 
habilitação, a contar da solicitação do Pregoeiro, nos termos do Edital, a seguinte documentação: 

a) Cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal dentro do seu prazo 
de validade; 

b) Comprovação de participação em Programa de Controle de Qualidade como DICQ, PALQ, ONA ou ISO; 

c) Certificado ou Declaração em nome do laboratório, emitida pelo responsável especialista em LGPD da 
implantadora do certificado, constando que o laboratório já está em processo de adequação e conformidade com 
a Lei n.º 13.709/2018, lei geral de proteção de dados, afim de assegurar o sigilo dos dados dos pacientes; 

d) Certificado de regularidade e inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que 
o valha, com a indicação do responsável técnico; 

e) Certificado de qualidade externo. 

5.2.1 O veículo a ser utilizado para o transporte das amostras deverá ser devidamente adequado, bem como a 
empresa vencedora deverá apresentar: 

a) O curso do MOPP (Movimentação de Produtos Perigosos) do motorista condutor, de acordo com as normas 
técnicas RDC 302 ANVISA/MS; e 

b) Procedimento Operacional Padrão (POP) de transporte de amostras. 

5.2.2 Caso o serviço de transporte de material biológico seja terceirizado, a licitante vendedora deverá apresentar: 

a) O contrato de prestação de serviços de transporte; 

b) Alvará da Vigilância Sanitária de empresa de transporte; e 

c) Comprovação que o motorista/condutor da terceirizada possui o curso MOPP através da carteira de motorista, 
além do procedimento operacional padrão (POP) de transporte de amostras. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos 
por ele abrangido. 

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro, 
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prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) deverá(ão) encaminhar a 
seguinte documentação para fins de habilitação: 

6.2.1. Habilitação jurídica (de acordo com a forma de constituição da empresa) 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da certidão negativa (ou 
positiva com efeito de negativa) de débitos tributários da dívida ativa do estado, emitido pela Procuradoria Geral 
do Estado, nos limites de sua validade, da sede ou do domicílio da empresa; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão negativa (ou positiva com efeito 
de negativa), referentes aos tributos mobiliários (ISS) expedida pelo Município em que estiver situada; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 
caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício: 

Índice econômico Resultado 

Liquidez Geral (LG) ≥ 1,00 

Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,00 

Solvência Geral (SG) ≥ 0,5 

b.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b.2) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.2.3.1. Nos termos da Súmula nº 50 do TCESP, para a certidão que se refere a alínea “a”, caso o fornecedor 
esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, este deverá ser comprovar o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano 
deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação. 

6.2.3.1.1. As certidões serão consideradas válidas a partir da data da sua emissão, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, se outro prazo não constar do documento. 

6.2.4. Qualificação técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados fornecida por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços mínima de 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total estimado do lote. 

6.2.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
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atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

6.2.5. Documentação complementar 

a) Declaração unificada, constante em anexo ao Edital. 


